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Aquisição parcelada de “ Caçambas Estacionárias de 4m³ e Container em chapa de aço”
Documento de Formalização de Demanda

Setor/Unidade requisitante*: DEMLURB – Departamento Municipal de Limpeza Urbana

Responsável pela demanda*: Úrsula Karla Zimmermann Mesquita - Diretoria Operacional

Objeto*: Aquisição parcelada de “ Caçambas Estacionárias de 4m³ e Container em chapa de aço” a serem utilizados pelo DEMLURB de acordo com a
demanda e a necessidade; conforme relação constante no Termo de Referência.
Justificativa*: Com o objetivo de diminuir o descarte irregular de resíduos de construção civil, de volumosos e de podas em vias e locais públicos, o
DEMLURB possui três importantes pontos de recebimento desses resíduos em funcionamento, os Ecopontos, locais onde o cidadão poderá levar esses
tipos de resíduos, para que tenham uma disposição final ambientalmente correta. Visando a melhoria contínua das atividades do DEMLURB e o melhor
atendimento à população, além dos três Ecopontos já em funcionamento, três novos locais encontram-se em implementação no município, totalizando
seis Ecopontos para atendimento da população em pontos estratégicos da cidade; Além disso, Juiz de Fora já dispõe de sistema de coleta
conteinerizada em locais com alto fluxo de pessoas e nas feiras livres do município. Esse sistema consiste na execução da coleta automatizada de
materiais sólidos urbanos depositados pela população em contêineres posicionados nas vias públicas, de acordo com o planejamento prévio. Com a
aquisição aqui proposta, espera-se expandir essa coleta para outras regiões da cidade, beneficiando outros moradores. Considerando que se definem
como coleta conteinerizada uma tecnologia de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, onde neste tipo de atividade, os munícipes
depositam seus resíduos em contêineres, que estão alocados estrategicamente nas vias públicas; Considerando que o recolhimento de todo o tipo de
resíduo constitui serviço essencial, imprescindível à manutenção da saúde pública, o que o torna submisso à regra da continuidade. Sua interrupção, ou
ainda, a sua prestação de forma descontinuada, extrapola os limites da legalidade e afronta o princípio constitucional de respeito a dignidade da pessoa
humana, sendo direito do cidadão a necessidade de utilizar-se desse serviço público, indispensável à sua vida em comunidade, sendo até mesmo
questão de saúde pública; Considerando que uma das metas estabelecidas seria, como de fato vêm sendo, o desenvolvimento de ações direcionadas e
efetivamente concretas no sentido de dotar a cidade de um serviço de limpeza urbana com níveis de qualidade, de forma eficiente; A de se ressaltar que
o Marco do Saneamento, Lei nº 14.026/2020, propõe metas de universalização da cobertura e efetiva prestação do serviço público de saneamento
básico, é necessário prover a ação de ferramentas adequadas para o desempenho do trabalho, razão pela qual a Administração propõe, pela via da
licitação, a compra dos equipamentos específicos para a atividade a que se destina, na forma estabelecida pelo Estudo Técnico Preliminar; A compra
das caçambas estacionárias de 4m³ e do container em chapa de aço faz necessária justifica-se devido à necessidade de manter as vias públicas limpas
e em perfeito estado de conservação e para que não se comprometa os serviços essenciais de limpeza urbana/coleta de resíduo prestados ao
município, tal compra tornaria o trabalho mais eficiente e atenderia a demanda do Município.
Quantidade*: 90 - Un - Caçamba estacionária 4m³, nova sem uso, capacidade para 8.000kg, para coleta de entulhos e similares, fabricada em chapa de
aço carbono, no mínimo 1/8" (3mm) de espessura, fundo reforçado em aço carbono espessura mínima de 3,76 mm, chapas trespassada ao fundo, com
dupla solda, para maior resistência. Processo de soldagem MIG. Pinos de elevação em aço maciço. Pintada, por dentro e por fora, a base de tinta
industrial, Pintura interna de tratamento. Pintura externa de acabamento em esmalte sintético. Cor a ser definida. 40 - Un - Container/Lixeira urbana,
fabricado em chapa de aço reforçada, chapa 14. Com tampa bipartida. Maior resistência mecânica, maior capacidade de peso, resistente ao calor e
alguns resíduos químicos. Equipado com 4 rodízios giratórios 6x2 de ferro revestido de borracha (para melhor absorver ao impacto). -Peso aproximado
do contâiner: 177 Kg -Capacidade em Litros: 1200 Litros -Capacidade carga: 700 Kg -Material: Aço carbono chapa 14 -Tipo de roda: 4 rodízios giratórios
6x2 de ferro revestido de borracha - Pinos de elevação em aço maciço (Munhão) -Pintura: epóxi -Segmentos: Ideal para limpeza urbana, industrial,
comercial entre outros. -Norma: ABNT NBR 13334
Previsão de entrega/assinatura contrato*: Entregar os produtos especificados, no prazo máximo de 20(vinte) dias após a emissão da Nota de Empenho
à licitante vencedora.
Previsão no Plano de Contratações Anual*: Há previsão na Lei Orçamentária Anual - LOA, para as despesas em questão

Justificativa para não previsão no PCA*: **

Encaminho o presente para abertura de processo tipo "STDA/Planejamento - Incidência da Lei Federal 14133 de 1 de Abril de 2021", para
instrução da fase preparatória.
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27/03/2023 09:21:40 Wanderson Espada DEMLURB - DA - SACPL  solicitou a assinatura de Úrsula Karla Zimmermann Mesquita em Documento

3.332/2023 . Assinado

27/03/2023 09:21:41 Wanderson Espada DEMLURB - DA - SACPL  solicitou a assinatura de Victória Abrahão Fonseca e Silva em Documento

3.332/2023 . Assinado

27/03/2023 09:43:44 LARISSE MOREIRA BESSA PARADELA STDA - SSLICOM - DCLI  arquivou.

27/03/2023 09:43:44 LARISSE MOREIRA BESSA PARADELA STDA - SSLICOM - DCLI  parou de acompanhar.

29/03/2023 14:23:33 Wanderson Espada DEMLURB - DA - SACPL  arquivou.

29/03/2023 14:23:33 Wanderson Espada DEMLURB - DA - SACPL  parou de acompanhar.

27/03/2023 09:30:09 Victória Abrahão Fonseca e Silva DEMLURB - DO - DGPRO - SGPSE - CGGLE  assinou digitalmente Documento

3.332/2023 com o certificado VICTÓRIA ABRAHÃO FONSECA E SILVA CPF 090.XXX.XXX-14 conforme MP nº 2.200/2001 .

27/03/2023 12:10:58 Ursula Karla Zimmermann Mesquita DEMLURB - DO  assinou digitalmente Documento 3.332/2023 com o certificado

ÚRSULA KARLA ZIMMERMANN MESQUITA CPF 067.XXX.XXX-47 conforme MP nº 2.200/2001 .
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LARISSE P.  
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DEMLURB - DA - S...

A/C Wanderson E.

 Prezado,

 

Esclareço que à solicitação  para abertura de processo tipo "STDA/Planejamento - Incidência da Lei Federal 14133
de 1 de Abril de 2021", para instrução da fase preparatória, a partir deste Documento de Formalização de Demanda
(DFD, é do DEIN da Unidade Gestora (UG) requisitante.

 

Desse modo, devolvo-lhe para encaminhamento interno nesta UG, devendo ser encaminhado à esta Subsecretaria
de Licitações e Compras (SSLICOM) o processo administrativo tipo "STDA/Planejamento - Incidência da Lei Federal
14133 de 1 de Abril de 2021", devidamente instruído.

 

Sendo que o despacho de encaminhamento à SSLICOM, deve estar instruído com o formulário modelo da
organização, a depender do tipo de contratação (se haverá procedimento licitatório ou compra direta)

 

Ressalta-se que o formulário é editável, caso à fundamentação legal da contratação seja diversa.

 

Certa de Vossa compreensão, renovo os votos de elevada estima e consideração.

_
Larisse M. B. Paradela

Gerente do Departamento Técnico - SSLICOM - STDA 
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“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg


